
ATA DA 29ª. SESSÃO EXTRAORDINÁRIA, DA 2ª. SESSÃO LEGISLATIVA, DA 13ª. LEGISLATURA DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOTUCATU, REALIZADA NO DIA 11 NOVEMBRO DE 2002.

PRESIDÊNCIA:

Vereador NEWTON COLENCI JUNIOR

SECRETARIA:

Vereador JOSÉ CARLOS LOURENÇÃO 
Aos onze dias do mês de novembro do ano dois mil e dois, às vinte e duas horas e trinta minutos, na sede do Poder Legislativo, situado na Praça Comendador Emilio Peduti, nº. 112, Edifício “Vereador Abílio Dorini”, sob a Presidência e a Secretaria dos Vereadores acima citados, foi realizada a  29ª. Sessão Extraordinária, da 2ª. Sessão Legislativa, da 13ª. Legislatura da Câmara Municipal de Botucatu. Estiveram presentes no Plenário “Vereador Laurindo Ezidoro Jaqueta”, os seguintes Vereadores: DIMAS, CARLOS TRIGO, CULA, CALDAS, CLAUDIÃO, SARGENTO CHAVARI, EDNEI CARREIRA, GERALDO VIEIRA, JOEL DIVINO, LOURENÇÃO, ZÉ FERNANDES, NENÊ BUENO, CAIO BENTIVENHA, LUIZ RUBIO, MAURO MAILHO, JUNIOR COLENCI e REINALDINHO. Com a presença da unanimidade dos Senhores Vereadores, o Senhor Presidente instalou a presente Sessão Extraordinária, que foi convocada em respeito à solicitação do Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal. ORDEM DO DIA: 01) PROJETO DE LEI Nº. 134/2002- de iniciativa da PREFEITURA MUNICIPAL, que dispõe sobre abertura de crédito adicional especial no valor de R$ 1.748.317,44 (hum milhão, setecentos e quarenta e oito mil, trezentos e dezessete reais e quarenta e quatro centavos), para realizar o pagamento de credores relativo aos exercícios de 1998, 1999 e 2000. Fez uso da palavra o Vereador ZÉ FERNANDES. Colocado em votação, foi APROVADO pela unanimidade dos Senhores Vereadores. 02) PROJETO DE LEI Nº. 135/2002- de iniciativa da PREFEITURA MUNICIPAL, que altera redação do inciso II, §§ 1º. e 3º. , do artigo 45, da Lei nº. 4.218, de 04 de março de 2002, que trata da definição de pessoas portadoras de deficiências beneficiadas pela Lei. Fez uso da palavra o Vereador CARLOS TRIGO, aparteado pelo Vereador ZÉ FERNANDES; o Vereador DIMAS, aparteado pelo Vereador CALDAS. Colocado em votação, foi APROVADO pela unanimidade dos Senhores Vereadores. Nada mais havendo para ser tratado, declarou encerrada a presente Sessão Extraordinária. Eu, SÍLVIA GONZAGA PINTO VAROLI, Oficial Legislativo da Câmara Municipal de Botucatu, lavrei a presente Ata que, se aprovada, vai assinada pelo Presidente da Câmara Municipal de Botucatu,...............................................Vereador NEWTON COLENCI JUNIOR. O 1º. Secretário da Mesa da Câmara Municipal de Botucatu,.......................................Vereador JOSÉ CARLOS LOURENÇÃO.

SGPV/sgpv  

